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GRUPO DE TRABALHO PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS 

GT/CORONAVÍRUS 

 

Nota Técnica nº 11/2020 

 

Ref. PA 593.9.81071/2020 

 

Trata-se de consulta realizada pelo titular da 9ª Promotoria de Justiça de 

Barreiras, na qual solicita orientação do Centro de Apoio de Defesa da Saúde para 

uniformizar a atuação do Parquet baiano a respeito do transporte interestadual de 

passageiros, durante a pandemia de COVID-19, nos seguintes termos: 

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para requerer de 

Vossa Excelência que empreenda esforços no sentindo de buscar soluções 

quanto ao transporte de passageiros interestadual, uniformizando a 

atuação ministerial no Estado da Bahia, vez que diversos municípios vêm 

enfrentando dificuldades quanto a tal temática (restrições resultantes da 

Pandemia COVID-19), já que o Poder Executivo Estadual limita o 

transporte intermunicipal, todavia, não houve nenhum tipo de restrição 

por parte da ANTT. 

Em razão da temática abordada, a solicitação fora remetida ao Grupo de 

Trabalho para acompanhamento das ações de enfrentamento do coronavírus 

(SARS-coV-2) e da COVID-19, doença provocada pelo referido agente etiológico, 

para análise e emissão da presente Nota Técnica.  

É o relatório. 

 

DA COMPETÊNCIA DO ESTADO PARA LEGISLAR SOBRE TRANSPORTE 

INTERMUNICIPAL 

Necessário, antes de se analisar a questão relativa ao transporte 

interestadual de passageiros, tecer comentários a respeito do transporte 
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intermunicipal de passageiros, também restrito pelo Governo do Estado, a fim de 

que se abarque toda a situação em comento. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 22, XI, atribui à União a 

competência privativa para legislar sobre trânsito e transporte: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

[...] 

XI - trânsito e transporte; 

Já no art. 25, §1º, a Carta Magna reserva aos Estados as competências que 

por ela não lhe foram vedadas: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 

vedadas por esta Constituição. 

Em atendimento à repartição constitucional de competências entre os entes 

federativos, que leva em consideração, dentre outros critérios, o nível de atuação 

territorial de cada UF, e em interpretação sistêmica das normas constitucionais a 

respeito do tema, percebe-se que aos Estados é dada a competência, residual, de 

regulamentar os transportes intermunicipais. 

Este, inclusive, é o entendimento pacificado da jurisprudência, capitaneado 

pelo Supremo Tribunal Federal: 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Constitucional. 

Estado-membro. Transporte intermunicipal de passageiros. Poder de 

polícia. Norma infralegal. Competência privativa da União para legislar 

sobre trânsito e transporte. Violação. Não ocorrência. Poder 

regulamentar. Alegação de excesso. Legislação infraconstitucional. Ofensa 

reflexa. Precedentes. 1. O Estado-membro, ao editar atos normativos 

relativos ao transporte intermunicipal de passageiros, no exercício 

do poder de polícia, não viola a competência privativa da União para 

legislar sobre trânsito e transporte. 2. A verificação de suposto excesso 
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na regulamentação de lei pela Administração Pública, através de ato 

infralegal, não prescinde da análise dos atos normativos envolvidos, o que 

é inadmissível em recurso extraordinário. Incidência da Súmula nº 

636/STF. 3. Agravo regimental não provido. (ARE 742929 AgR, 

Relator(a): DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 07/04/2015, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 29-04-2015 PUBLIC 30-04-

2015)  

---------------------------------------------------------------------------------------------  

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 2º DO ARTIGO 

229 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. TRANSPORTE 

COLETIVO INTERMUNICIPAL. TRANSPORTE COLETIVO URBANO. 

ARTIGO 30, V DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. TRANSPORTE GRATUITO. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. POLICIAIS CIVIS. DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA. 1. Os Estados-membros são competentes para 

explorar e regulamentar a prestação de serviços de transporte 

intermunicipal. 2. Servidores públicos não têm direito adquirido a 

regime jurídico. Precedentes. 3. A prestação de transporte urbano, 

consubstanciando serviço público de interesse local, é matéria albergada 

pela competência legislativa dos Municípios, não cabendo aos Estados-

membros dispor a seu respeito. 4. Pedido de declaração de 

inconstitucionalidade julgado parcialmente procedente. (ADI 2349, 

Relator(a): EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2005, DJ 14-

10-2005 PP-00007 EMENT VOL-02209-01 PP-00125 LEXSTF v. 27, n. 323, 

2005, p. 46-53) 

---------------------------------------------------------------------------------------------  

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 224 DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ. GARANTIA DE "MEIA 

PASSAGEM" AO ESTUDANTE. TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 

RODOVIÁRIOS E AQUAVIÁRIOS MUNICIPAIS [ARTIGO 30, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 

RODOVIÁRIOS E AQUAVIÁRIOS INTERMUNICIPAIS. SERVIÇO PÚBLICO E 

LIVRE INICIATIVA. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 

5º, CAPUT E INCISOS I E XXII, E 170, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL. 1. A Constituição do Brasil estabelece, no que tange à repartição de 

competência entre os entes federados, que os assuntos de interesse local 

competem aos Municípios. Competência residual dos Estados-membros --- 
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matérias que não lhes foram vedadas pela Constituição, nem estiverem 

contidas entre as competências da União ou dos Municípios. 2. A competência 

para organizar serviços públicos de interesse local é municipal, entre os quais 

o de transporte coletivo [artigo 30, inciso V, da CB/88]. 3. [...] 4. A competência 

para legislar a propósito da prestação de serviços públicos de transporte 

intermunicipal é dos Estados-membros. [...] (ADI 845, Relator(a): EROS 

GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 22/11/2007, DJe-041 DIVULG 06-03-2008 

PUBLIC 07-03-2008 EMENT VOL-02310-01 PP-00031 RTJ VOL-00205-01 

PP-00029 LEXSTF v. 30, n. 352, 2008, p. 43-56) 

É, então, à luz da normativa constitucional que deve ser interpretado o art. 

3º, VI, “b” da Lei Federal nº 13.979/2020, que prevê como medida de enfrentamento 

da pandemia de COVID-19 a restrição excepcional e temporária de locomoção 

interestadual e intermunicipal, condicionada à emissão de recomendação técnica 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA: 

Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades 

poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as 

seguintes medidas: 

[...] 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação 

técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por 

rodovias, portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; [grifamos] 

Assim também devem ser interpretados os §§ 6º e 7º deste mesmo artigo, 

que condicionam a adoção da mencionada medida, pelos gestores locais de saúde, à 

autorização do Ministério da Saúde e a ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura, in verbis: 

§ 6º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e 

Segurança Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no 

inciso VI do caput. 



 

5 
 

§ 7º  As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

[...] 

II – pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério 

da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; 

Este foi o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar 

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.343 MC/DF, ajuizada contra dispositivos 

da Lei nº 13.979/2020. O Plenário do STF concedeu parcialmente medida cautelar 

na mencionada ADI, para:  

i) suspender parcialmente, sem redução de texto, o disposto no art. 

3º, VI, b, e §§ 6º e 7º, II, a fim de excluir estados e municípios da 

necessidade de autorização ou observância ao ente federal;  

e ii) conferir interpretação conforme aos referidos dispositivos no 

sentido de que as medidas neles previstas devem ser precedidas de 

recomendação técnica e fundamentada, devendo ainda ser 

resguardada a locomoção dos produtos e serviços essenciais 

definidos por decreto da respectiva autoridade federativa, sempre 

respeitadas as definições no âmbito da competência constitucional de 

cada ente federativo, nos termos do voto do Ministro Alexandre de 

Moraes, Redator para o acórdão, vencidos o Ministro Marco Aurélio 

(Relator), que trazia a referendo o indeferimento da medida liminar, e, em 

parte, os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que deferiam 

parcialmente a medida cautelar para conferir interpretação conforme ao 

inciso II do § 7º do art. 3º da Lei nº 13.979/2020. [grifamos] 

Adicionalmente, impende que se mencione a concessão de medida liminar 

na ADPF 672/DF, na qual o Ministro Alexandre de Moraes reconheceu e assegurou 

o exercício da competência concorrente dos governos estaduais e distrital, no 

exercício de suas atribuições e no âmbito de seus respectivos territórios, para a 

adoção ou manutenção de medidas restritivas legalmente permitidas durante a 

pandemia, incluindo-se a restrição à locomoção de pessoas, independentemente de 

superveniência de ato federal em sentido contrário. Vejamos:  
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Presentes, portanto, a plausibilidade inequívoca de eventual conflito 

federativo e os evidentes riscos sociais e à saúde pública com perigo de 

lesão irreparável, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA CAUTELAR na 

arguição de descumprimento de preceito fundamental, ad referendum do 

Plenário desta SUPREMA CORTE, com base no art. 21, V, do RISTF, para 

DETERMINAR a efetiva observância dos artigos 23, II e IX; 24, XII; 30, II e 

198, todos da Constituição Federal na aplicação da Lei 13.979/20 e 

dispositivos conexos, RECONHENDO E ASSEGURANDO O EXERCÍCIO DA 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS GOVERNOS ESTADUAIS E 

DISTRITAL E SUPLEMENTAR DOS GOVERNOS MUNICIPAIS, cada qual 

no exercício de suas atribuições e no âmbito de seus respectivos 

territórios, para a adoção ou manutenção de medidas restritivas 

legalmente permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de 

distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão de atividades 

de ensino, restrições de comércio, atividades culturais e à circulação de 

pessoas, entre outras; INDEPENDENTEMENTE DE SUPERVENIENCIA 

DE ATO FEDERAL EM SENTIDO CONTRÁRIO, sem prejuízo da 

COMPETÊNCIA GERAL DA UNIÃO para estabelecer medidas restritivas 

em todo o território nacional, caso entenda necessário. [grifamos] 

Percebe-se, então, do acima exposto, que a atuação dos Estados-membros, 

no que diz respeito à regulamentação do transporte intermunicipal em razão da 

pandemia de COVID-19, não se submete ao regramento federal a respeito do tema, 

mas cinge-se aos demais requisitos previstos em lei para a adoção desta medida, tais 

como a necessidade de fundamentação técnico-sanitária das decisões e a 

manutenção do funcionamento das atividades e serviços essenciais, resguardando o 

abastecimento de gêneros necessários à população. Estas condicionantes estão 

previstas na Lei nº 13.979/2020, vejamos: 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades 

poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as 

seguintes medidas: [...] 

§ 1º  As medidas previstas neste artigo somente poderão ser 

determinadas com base em evidências científicas e em análises 

sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no 
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tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação 

da saúde pública. 

[...] 

§ 11.  É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa 

afetar o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, 

definidas nos termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie 

que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à 

população. [grifamos] 

No Estado da Bahia, a restrição do transporte intermunicipal fora 

determinada pelo art. 11 do Decreto Estadual nº 19.586/2020, in verbis: 

Art. 11 - Ficam suspensas, até o dia 21 de junho de 2020, a circulação, a 

saída e a chegada de qualquer transporte coletivo intermunicipal, público 

e privado, rodoviário e hidroviário, nas modalidades regular, fretamento, 

complementar, alternativo e de vans, nos Municípios constantes do Anexo 

I deste Decreto. 

§ 1º - Fica excepcionada a circulação de transportes rodoviários e 

hidroviários, públicos ou particulares, para deslocamento de 

trabalhadores, residentes nas Regiões Metropolitanas de Salvador e Feira 

de Santana ou em locais próximos aos Municípios constantes do Anexo I 

deste Decreto, desde que conduzidos para o exercício de atividade 

profissional. 

§ 2º - Outras exceções deverão ser expressamente autorizadas pela 

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 

Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA ou pelos Municípios. 

§ 3º - Fica restabelecida a circulação de transportes rodoviários e 

hidroviários, públicos ou particulares, nos Municípios constantes do 

Anexo II deste Decreto. 

§ 4º - O acesso aos transportes coletivos intermunicipais com circulação 

autorizada fica condicionado ao uso de máscaras em tempo integral pelos 

passageiros. 

Assim, em atenção às disposições acima indicadas, não se vislumbra 

irregularidades na atuação do Governo do Estado, no que diz respeito à restrição do 
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transporte intermunicipal, que suscite orientações específicas às Promotorias de 

Justiça. 

 

 

DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR MATÉRIA A RESPEITO 

DE TRANSPORTE INTERESTADUAL 

Feitas as ressalvas relativas à restrição do transporte intermunicipal, 

cumpre destacar que o cerne da questão ora analisada é a atuação do Ministério 

Público do Estado da Bahia quanto à restrição do transporte interestadual contida 

no art. 12 do Decreto Estadual nº 19.586/2020, literal: 

Art. 12 - Ficam suspensas, até o dia 21 de junho de 2020, a circulação, a 

saída e a chegada de ônibus interestaduais, no território do Estado da 

Bahia. 

Em que pese tratar-se de medida de enfrentamento da pandemia de COVID-

19 adotada pelo gestor estadual, para o território do Estado, o entendimento dos 

tribunais pátrios é no sentido de ser da Justiça Federal a competência para julgar as 

ações que tratam de restrições do transporte interestadual de passageiros. 

Isto porque, envolvida a utilização de rodovias federais, tratando-se de 

deslocamento entre Estados-membros, e sendo, ainda, competência exclusiva da 

União explorar os serviços de transporte rodoviário interestadual de passageiros 

(art. 21, XII, “e”, CF/88), surgiria para a Agência Nacional de Transportes Terrestres 

– ANTT, autarquia federal, o interesse para tratar da questão, na forma do art. 109, 

I da Constituição Federal. 

  Note-se, inclusive, que o dispositivo acima mencionado já fora impugnado, 

no âmbito da Justiça Federal, em ação proposta pela empresa Transporte Coletivo 

Brasil LTDA-ME contra o Estado da Bahia - cujo processo fora tombado sob o nº 

1018586-96.2020.4.01.3300 -, e teve seus efeitos suspensos, em relação à aludida 

empresa, em sede de agravo de instrumento interposto contra decisão exarada na 

mencionada lide, nos seguintes termos: 
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Pelo exposto, ANTECIPO a tutela recursal para suspender, em relação 

à agravante, a eficácia do art. 12 do Decreto Estadual nº 

19.586/2020, e determino que o Estado da Bahia se abstenha de adotar 

quaisquer medidas no sentido de apreender, paralisar ou multar os 

veículos da autora que estiverem na operação regular de suas linhas 

interestaduais com fundamento no Decreto Estadual acima referido. 

(TRF1 AI nº 1012661-28.2020.4.01.0000, Relator: Des. Federal JIRAIR 

ARAM MEGUERIAN, Data do julgamento: 15/05/2020) 

No processo mencionado, em primeiro grau, a União manifestou-se 

indicando não possuir interesse em participar da demanda, visto ser de competência 

da ANTT a atividade de fiscalização do transporte interestadual de passageiros, 

impondo-se que a autarquia fosse intimada para se manifestar. 

Há que se mencionar, ainda, que o mencionado dispositivo teve seus efeitos 

suspensos também em relação à empresa Kandango Transportes e Turismo LTDA-

EPP, em decisão exarada em sede de Agravo de Instrumento, nestes termos: 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para 

suspender, em relação à parte agravante, a eficácia dos Decretos 

editados pelos Estados do Ceará, da Bahia, de Goiás, de Tocantins, de 

Pernambuco, de Sergipe e de Minas Gerais, no ponto em que 

impeçam as suas atividades de transporte interestadual de 

passageiros, e, por conseguinte, determino aos aludidos Estados que se 

abstenham de adotar quaisquer medidas no sentido de apreender, 

paralisar, notificar ou multar os veículos da ora agravante que estiverem 

na operação regular de suas linhas interestaduais, bem como de impedir 

a venda de passagens referentes aos trechos interestaduais, tendo como 

fundamento os referidos Decretos. (TRF1 AI nº 1011451-

39.2020.4.01.0000, Relator  Convocado: Juiz Federal ROBERTO CARLOS 

DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 22/05/2020) [grifamos] 

Destaque-se que nos autos do processo de primeiro grau que deu origem ao 

colacionado agravo de instrumento, também ajuizado perante a Justiça Federal1, a 

 
1 Cf. Processo nº 1021764-44.2020.4.01.3400 
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Agência Nacional de Transportes Terrestres já consta como assistente, o que 

corrobora a tese de competência federal para tratar do caso. 

Cumpre mencionar, outrossim, que em processo análogo2 aos acima 

indicados, em curso na Subseção Judiciária de Formosa/GO, no qual impugna-se 

dispositivo previsto no Decreto nº 9.638/2020, do Estado de Goiás, que igualmente 

suspendeu o ingresso e circulação de transporte interestadual de passageiros 

naquele estado, a ANTT manifestou expressamente seu interesse em integrar a lide. 

À vista do exposto, sabendo-se que o critério indicado no art. 109 da 

Constituição Federal é o mesmo utilizado para se definir a atribuição entre os ramos 

do Ministério Público, abre-se a possibilidade de atuação do Parquet federal nas 

questões que versam sobre o tema em apreço. 

 

DA NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

RESTRIÇÃO DO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS 

Conforme indicado nas linhas acima, o Supremo Tribunal Federal, quando 

do julgamento da ADI nº 6.343, suspendeu a necessidade de observância, pelos 

estados e municípios, de autorizações do ente federal a respeito da adoção de 

medidas restritivas de locomoção, em razão da pandemia de COVID-19, nos termos 

do art. 3º, VI, “b” e §§ 6º e 7º da Lei nº 13.979/2020. 

Ocorre, entretanto, que tal suspensão se deu somente em relação ao modal 

intermunicipal, gozando de plenos efeitos os requisitos impostos na referida lei no 

tocante ao transporte interestadual. É como entendeu o Ministro do STF Luiz Fux, 

no julgamento da Suspensão de Tutela Provisória nº 299/BA, interposta pelo Estado 

da Bahia face à decisão exarada pelo TRF1, acima mencionada, na qual se suspende 

 
2 Conforme indicado na decisão monocrática do AI 1012661-28.2020.4.01.0000, acima 

mencionado, na qual o Desembargador relator afirma: 14. Também no que toca à competência, a 
petição de Id 53692537 e segs. demonstra que a ANTT manifestou seu interesse na lide no 
Procedimento Comum 1000820-91.2020.4.01.3506/GO, em curso na Subseção Judiciária de 
Formosa, no qual a autora, Januária Transporte e Turismo Ltda., se insurge contra o Decreto nº 
9.638/2020 do Estado de Goiás, também por confrontar com o Decreto Presidencial nº 10.282/2020. 
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os efeitos do art. 12 do Decreto nº 19.586/2020 em relação à empresa Transporte 

Coletivo Brasil LTDA: 

Com efeito, esta Corte já se pronunciou na ADI 6.343, em caráter liminar, 

nos termos do voto do Min. Alexandre de Moraes, ao analisar a norma do 

art. 3º, VI, ‘b’, da Lei 13.979, no sentido de que restou suspenso apenas 

o trecho “intermunicipal”. Destarte, ao menos por ora, o entendimento 

do Supremo sobre a referida legislação federal, editada para dispor sobre 

as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública, é o de que 

permanece válida a norma do referido dispositivo, no sentido de que 

é possível a restrição à locomoção interestadual, por rodovias, 

portos ou aeroportos, desde que apresente caráter excepcional e 

temporário e que siga recomendação técnica e fundamentada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Com efeito, como aliás já 

decidido pelo Min. Dias Toffoli (Presidente) no julgamento das SL 1.309 e 

1.320, é preciso observar a exigência legal para a tomada de medida 

extrema, como essa ora em análise, devendo haver sempre fundamento 

em parecer técnico e emitido pela ANVISA. [grifamos] 

Entende-se, pois, que ao Estado é dada a competência de restringir a 

locomoção por meio do transporte interestadual de passageiros, desde que siga as 

indicações previstas na Lei nº 13.979/2020, notadamente a recomendação técnica 

e fundamentada da ANVISA e a preservação do transporte de produtos e serviços 

essenciais: 

A Corte decidiu, portanto, que a adoção de medidas restritivas 

relativas à locomoção e ao transporte, por qualquer dos entes 

federativos, deve estar embasada em recomendação técnica 

fundamentada de órgãos da vigilância sanitária e tem de preservar o 

transporte de produtos e serviços essenciais, assim definidos nos 

decretos da autoridade federativa competente. Assentada essa premissa, 

no caso sub examine, verifico que a despeito das alegações no sentido de 

que a norma tem origem em estudos técnicos, o ente requerente não traz 

nenhuma comprovação, limitando-se a anexar aos autos a cópia do 

processo na origem. Não houve, assim, por parte do Estado federado 

requerente, a desincumbência de seu ônus probatório.  
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Em se tratando de adoção de medidas que atingem o transporte 

interestadual e que, por não se apresentarem calcadas em parecer 

técnico da ANVISA, destoam da Legislação Federal supratranscrita, é 

de se concluir, ao menos em juízo de cognição sumária, pela 

manutenção da liminar concedida. Com efeito, esse foi justamente o 

entendimento adotado pela decisão ora impugnada, que afirmou que “a 

Lei 13.979/2020 prevê a necessidade de edição de ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da 

Infraestrutura, após manifestação técnica e fundamentada da ANVISA, para 

a adoção de medidas restritivas de locomoção de pessoas por rodovias, 

portos ou aeroporto”. 

Note-se que, interpretando esta decisão conjuntamente àquela exarada na 

ADI 6.343, o ato conjunto dos Ministros de Estado e a autorização do Ministério da 

Saúde, previstos, respectivamente, nos §§6º e 7º, II do art. 3º da Lei 13.979/2020 

são dispensados, porquanto consubstanciam-se em autorizações da Administração 

Federal, restando somente a necessidade da emissão de recomendação técnica da 

autoridade sanitária responsável, no caso, a ANVISA - indicada expressamente no 

inciso VI do mencionado artigo - além da preservação do transporte de produtos e 

serviços essenciais.  

Extrai-se, portanto, de tudo quanto ora exposto, que o art. 12 do Decreto nº 

19.586/2020, que suspende a circulação, saída e chegada de ônibus interestaduais 

no território do Estado da Bahia, não está em plena vigência, tendo seus efeitos 

excepcionados em relação a determinadas empresas de transporte, por 

determinação judicial. 

Registre-se que, em que pese tratar do tema, a Suspensão de Segurança 

acima colacionada não enfrenta o mérito da questão, e as decisões exaradas nas 

ações ajuizadas pelas referidas empresas não se propõem e não possuem a 

capacidade de suspender o dispositivo de modo geral, limitando-se aos contornos 

dos pedidos individuais. 

Por outro lado, saliente-se que identificam-se diversas demandas distintas 

em todo o Estado da Bahia sobre a questão, não possuindo o CESAU, nem mesmo o 
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GT/Coronavírus, o controle da atuação administrativa abstratamente considerada 

pelo MPBA, o que cabe aos respectivos órgãos de execução, com a correspondente 

atribuição finalística. Incumbe, portanto, a cada membro ministerial diligenciar os 

órgãos públicos em seus respectivos municípios, como já vem ocorrendo em várias 

situações, obtendo-se informações da efetividade da adoção de providências 

extrajudiciais e judiciais pelos respectivos Promotores de Justiça, com a atuação 

sobre a matéria, levando em consideração a realidade fática concreta para a 

resolução dos casos apresentados. 

Mencione-se, por oportuno, que a Agência Estadual de Regulação de 

Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia – AGERBA vem 

atuando quando demandada a respeito de situações como a descrita na consulta, 

bem como a Polícia Militar e a Polícia Rodoviária Federal, quando solicitadas.  

Desta feita, à luz de todas as informações acima destacadas, cabe ao 

membro ministerial adotar a linha de atuação que julgar necessária e adequada na 

espécie. 

 

CONCLUSÃO 

Considerando o teor da presente Nota Técnica, o GT/Coronavírus responde 

ao Promotor de Justiça subscritor da consulta ora analisada que, relativamente às 

questões afeitas à restrição do transporte interestadual, prevista no art. 12 do 

Decreto Estadual nº 19.586/2020, há a possibilidade de atuação Ministério Público 

Federal na espécie, razão pela qual sugere-se a remessa de cópia do presente 

expediente a este ramo do Parquet, facultando-se, se assim entender, eventual 

atuação conjunta. 

Por outro lado, ressalta-se, também, que tal dispositivo fora impugnado 

judicialmente, resultando na mitigação de seus efeitos em relação a determinadas 

empresas de transporte, como acima ressaltado, sendo possível aos órgãos 

ministeriais eventual atuação na espécie, se assim entenderem, levando em 

consideração a realidade fática apresentada, no recorte específico da atuação que 
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venha a questionar a efetiva legalidade do referido artigo do Decreto Estadual nº 

19.586/2020. 

Ademais, a restrição do transporte interestadual de passageiros assume 

diversas facetas, de acordo com a realidade fática de cada Município, havendo plena 

margem para o potencial surgimento de múltiplas situações dissemelhantes entre 

si, e diante da dúplice opção de atuação que se apresenta, considerado o disposto 

nos parágrafos antecedentes, a atuação do CAOP e do GT se retrai, em respeito a 

possível entendimento diverso de outros órgãos de execução. 

Eventual uniformização de entendimento, então, ainda que não vinculante, 

encurtaria a amplitude de atuação dos órgãos ministeriais, face às diferenças 

verificadas em cada situação fática, individualmente considerada, o que se mostra 

desaconselhável. 

Salvador, 26 de junho de 2020 
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